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o deve ser conhecido 
recurso extraorc1inrio 
interpotto sem fundamen-
to legal. 

VISTOS E REL1À'IÀDOS estes autos am que Alserniro 

Azevedo da Silva Paes Interpõe recurso etraordin rio da doei-

ao preterida pelo Conselho Regional do Trabalho da Primeira R-

gi 0 (33a manteve a sentença da Segunda Junta de Conci liação e 

Julgamento de 4iter6t, que julgou improcedente a reclamação a-

presentada contra The Leopoldina fietiway Coapany L,imitad: 

CONSIDERANDO que falta fundamento legal ao re-

curso oferecido, pote versa exclusivamente ubro oaat kta de t-

to, e no eet, fundamentado no art. 396, da Conaolida o das 

leia do Trabalho; 

RESOLVA a Câmara de Justiça do Trabalho, por 

unanimidade de votos, no tomar conhecimento do recurso, por tal 

ta de tundamento legal. Custas ex lege. 

Rio de Janeiro, 8 da outubro de 1 913.5. 
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